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PORTARIA Nº 3.499/2023  

DE 02 DE AGOSTO DE 2023 

 

Prorroga o Prazo de Conclusão do 

Procedimento Administrativo Disciplinar 

(PAD) e dá outras  providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SIMÃO DIAS/SE, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 79, XXIX da Lei Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO o ofício nº 008/2023 subscrito pelos Membros da Comissão de 

Procedimento Administrativo Disciplinar (PAD); 

 

CONSIDERANDO o andamento do Procedimento Administrativo Disciplinar (PAD) do 

servidor (a) público (a) S. A. V.; 

 

CONSIDERANDO por fim, a necessidade de dar seguimento aos trabalhos desenvolvidos 

pela Comissão criada pela Portaria nº 3.417/2023; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar o prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar do 

servidor (a) público (a) S. A. V. por mais 60 (sessenta) dias mediante justificativa, contados 

da data de publicação do ato que constituiu a comissão. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 17 de 

julho de 2023. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SERGIPE, 

em 02 de agosto de 2023 

 

 

CRISTIANO VIANA MENESES 

Prefeito Municipal 
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